
Prefeitura da Estância de S. .José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 19 7 

L E I NQ 107 

de 30 de mw.rç o de 1·~?1. 

A CQ.mara Municipa l de Sã o José dos Campos decreta e eu s an
ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam a ssim denomina dos os seguintes log~douros 
p'liblicos: 

RUA SENADOR SALGADO F ILHO a via que, partindo da Aveni
d:i. 24 de Outubro, do trecho compreenci.ido ent:r;-e os predios• -
n2s. 266 e 269, ~e at~ a rua Humait~; · 

RUA BENEDITO FERREIRA CAlmELARIA a via que parte da Rua 
Cel. José :Monteiro, do trecho compreendido entre os predios 
nºs 825 e 847 ; 

RUA BENEDITO DA SILVA RAMOS a via que, pa rtindo da rua 
São Joã o, do trecho proximo a o predio n2 406, vae a E.F .C.B; 

RUA Al'.fTO NIO DE PAULA l!"'ERREIRA a via que, partindo da 
velJ.ida& Flori no Peixoto, do trecho compreendido entre os pr~ 
dias nQs., 569 e 631, vae a té o Qntigo leito da E .. F.C .. B .. ; 

RUA CAPITAO ROBERTO FERREIRA l'l.ALDOS a via que, partindo 
da Rua Siqueira C mpos, do trecho compreendido entre os pré
dios n2s .. 119 e 141, vae a té a avenida Jo ã o Tuc a . 

RUA MANOEL RICARJX) JIDUOR a via que parte da Rua P rai
buna , do trecho compreendido entre os predios nQso 209 e 223 ; 

RUA JORDlO ~..:ONTEIRO FERRBIRA a via que p~te d~ rua Pa-
raibuna , do trecho compreendido entre os predios m2s 543 e 
631; 

RUA MIGLJJ!IL COUTO a vüj, que parte da rua Pa r a ibuna 9 do 
trecho compreendido entre os prédios 1.031 e 1~147 ; 

RUA OSVALDO CRUZ a via que parte da rua Pa r a ibuna , do 
trecho compreendido entre o predio 1 .. 451 e a via Presidente 
DutN; 

RUA PEDRO ERNESTO a vi~ que parte da rua Paraibuna , do 
trecho proximo o predio nQ 1.116; 

RUA JOSE DE ALENCAR a via que parte do antigo Leito da 
Eo:E1.C.B.,; trecho 'próximo rua Pedro Alva res Clabral; 

RUA D. GEN'ESIA BERAR:óiNELI TARA.NTI NO a via que p lõlrte da 
rua Pedro .Alvares Cabral, do trecho compreendido entre os 
pr~dios n2s 358 e 446; 

RUii. CORONEL DELFINO RAJ:.IO S a via que parte da rua 21 de 
abril, na Vila Progresso, do trecho próximo lii.O prédio nY2'r7; 

RUA BEGEN'TE FEIJO a via que parte da rua Henrique Dia s, 
na Vil a& Progresso, do trecho compreendido entre os prédios -
nQs 21::5 e 247; 

RUA JOÃO ~:EN'DES PEDROSO :ii. vi~ que plíU' te da rua Henrique 
Dia s, na Vil a Progresso, do trecho compreendido entre os pr~ 
dias n2 s 7'11 e 849; 

RUA liiANOEL JOAQUTI: D.E OLIVELBJ\. :ii. vi'-1 que parte da rua -
dos Guar arapes n a Vil~ Progresso, do trecho compreendido en
tre os prédios n2s 7'5::5 e 745; 
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RUA CRISTOV .Al1 COLOllBO a vi que p rte da rua Bela Vista, 
no J a rdim Paulista (Alto do Régio), do trecho compreendido en 
tre as ruas Pedro Alvares Cabra l e Estra d do Alto L Vkpés; -

RUA JOAQUD~ BERNARJ)ES b~IRA a vi~ <tUe, partindo da 
rua ã o Pa ulo, lia Vil a Nova Sã o José, do trecho compreendido 
entre as avenida 23 de I.laio e dos Est:õtdost vae a t é a rua Lava 
pés ; -

RUA BERTOLilJO LEITE MACHADO a vi~. que p arte d rua L.ina s 
Ger a is, n:w. Vila Nova Sã o Jos~, do trecho compreendido entre -
a s rua s São Pedro e S.nt a C t a rina ; 

RUA FELISBINO PIUTO DA CUHHA a via que, partindo d:. ave-
nida dos Est:il. dos, na Vila trova S~o José, do trecho compreendi 
do entre a s ruQ.s Pa r n~ e Sant a Ca t rina , vae oté_ lõl :ru:õt r.:i:inas 
Ger a is; 

PRAÇA .ALr. IRA:.lTE BARROSO o logra douro situ~do no trechO -
compreendido entre o fitl da avenida João Gui.lhermino, começo 
da rua Par a ibuna , cruza do pel~ rt.U& Euclides ll.:iragai· ; 

LARGO DE SÃO I.:IG'tJEL o logra douro si tul4dO á Avenida Floria 
no Pei#<)to, no trecho compreendido en·tre os prédios n2s 56 e-
80 ; 

LARGO DA PIEDADE o logr:õt douro situado á ru· ' Humai ~' no -
trecho compreendi do entre os prédios n2 s 209 e 2 20 ; 

PRAÇA TIRADEI TES o logra douro & tru:.do á rua Ilariana, n a -
Vila ]!osca re:nhas, no "trecho compreendido entre os prédios nQs. 
26:; e )25; 

RUA l'ADRE i\.NTONIO VI..t!iiBA a Vi• que parte da avenid.' Rui -
Barbos~ , do trecho compreendido entre os prédios n~s 4)7 e 44~; 

RUA JOAQünt NABúCO a vi~ que p·rte cta avenida Rui Ba rbosa , 
do trecho junto ' margem da E .]'.C .. :B o 

RUA AlErERO !.:ADUREIRA a via que pariie ct a avenida Rui Ba rb2_ 
sa , do trecho compreenctiúo entre os prédios nYs b'('( ~ óY5; 

RUA FRAFCil:3CO JO~ DÃ COSTA a via que parte d a Avo Rui Ba!: 
bosa próximo ao prédio n2 2 ·4Y2; 

RUA ALZIRO LEBRÃO t.t via~ue parte d :. avenida .Rui Barbosa , 
a.o trec.t10 compreendido entre os préd~os n~s ~.l?ó e )o~lb .. 

RUA LICINiü LEIT..l!i C.HADü a VÜ4 que parte da rua lJp' to bi, 
ao 'trecho compreeüJ. ~ <J.O encre o::~ :pr~<..LLOH n2s ~45 e 2.71 ; 

RüA l.:.A.RIO l~TINS PEREIRA v.i.ri. que parte d.a ru ;.~. São Luiz 
Gonz&.ga , na Vila Bsmer ..tlda , do trecho compreendido entre a s ruas 
Consolaç~o e Presidente Pruct ente ; 

RUA PRESIDE.~JiE JULIO PRESTES a vi lil. que parte da rua Presi
dente iashington Luiz, na Vila Esmerald.~~ do trecho compreencti
do entre os prédios nQs ~~) e 51~ ; 

Artigp 22 - Ficam assim modiricad~s, por constit~rem duplic· ta, 
a s denomina çÕ es dos seguintes logra douros públicos, desta cia.ade : 

A r~ PA.RANA, na Vil a Ema., passará a denominar-se RUA JUSTI 
1'J0 COBBA. 

A rua ttJADEIHA, n~ Vilt.t Em· , pa sssaN: Q denominíi.r-se r1lili. PA
DRE RODOLFO. 

A rua ])r. lM RIO CU LVÃO, na Vil a J Q.ci, p assa.N. a denomin~ 
se RüA PEDRG DE TOLED0. 
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.tL Truvessa Campos Sal s, mt VUa Esmerw.ld.a, passar' 
a denomin r-s e RUA PRESIDE!IfrE NILO PEÇANHA; 

Artigo ~º - Esta lei entrar' em vigor na da t a de su~ publi 
c ç o, revo§adas a s disposições em contr~rio~ 

Prefeitura d a Estância de S~o José dos Campos, 50 de ~rço 
de 1 .~5J.. 

Registr.d e Publica da na Secretari da Prefeitura ~os trin 
ta de :ma ~o de mil novec entos e cinquenta e um. 

SECRETÁRIO 


